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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240840    

 
 

O Município de TUCUMÃ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.981.088/0001-02, com sede na Rua do café, s/nº, representado por CELSO LOPES CARDOSO, na qualidade de 

ordenador de despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e MALU DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ 

42.649.742/0001-92, com sede na AV BERNARDO SAYAO, NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz-MA, CEP 65907-

000, representada por MARIA LUIZA LIMA ALVES, já qualificados no contrato inicial, processo licitatório nº 

9.2023-039FME na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que versa sobre a: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

TUCUMÃ-PA., determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo Quantitativo ao Contrato objetiva a alteração contratual no valor de R$ 3.199,96 (três 

mil, cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 15.999,80(quinze mil, novecentos e noventa e 

nove reais e oitenta centavos). 

 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

122685  CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE - Marca.: BERING         UNIDADE                 2,00         1.599,980         3.199,96 

        CADEIRA GIRATÓRIA ESCRITÓRIO TIPO PRESIDENTE EXECUTIVA: 

        COM BASE GIRATÓRIA,  ASSENTO REGULÁVEL ALTURA           

         MODELO:                                                

        TCEP, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL: PU SEAT, 

        REVESTIMENTO COURO SINTÉTICO,    ESTRUTURA    EM   AÇO, 

        ENCOSTO: ABS, COM   APOIO   ACOLCHOADO  PARA  CABEÇA  E 

        PESCOÇO                                                 

         COR PRETO                                              

         BRAÇOS FIXOS CROMADOS COM DETALHE                      

        EM PU COR  PRETA, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE • 60 CM 

        DIÂMETRO                                                

         DO CHÃO  AO  ASSENTO:  40/55  CM  COM PISTÃO           

        ACIONADO. DO CHÃO  PARA  APOIO DOS BRAÇOS: 60/72 CM COM 

        PISTÃO ACIONADO                                         

         PROFUNDIDADE   DO   ASSENTO:  50  CM,                  

        LARGURA DO ASSENTO:  50 CM, COMPRIMENTO DO BRAÇO 63 CM, 

        ALTURA DO ENCOSTO: 68 CM. DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRODUTO: 

        LARGURA 60.00 CM, ALTURA: 115.00 CM, COMPRIMENTO: 63.00 

        CM, PESO DO  PRODUTO:  17.00  KG. PESO SUPORTADO DE ATÉ 

        200 KG. QUANTIDADE  DE  PÉS  TIPO  RODÍZIO: 5. GARANTIA 

        MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES                               

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        3.199,96 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

Exercício 2024 Projeto 0908.151220011.1.014 Aquisição de Veiculos, Equip. e Material Perman.-Sec. Infra , 

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.36, 

Exercício 2024 Projeto 0905.041220001.1.005 Aquisição de Veiculos, Equip. e Material Perman. - Sec. Adm. 

,Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.36, 

Exercício 2024 Projeto 0907.206080012.1.009 Aquisição de Veiculos, Equip. e Material Perman. - Sec. Agri. , 

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 

os seus efeitos legais. 

 

 TUCUMÃ - PA, 22 de Novembro de 2024 

 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

CNPJ(MF)  22.981.088/0001-02 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 MALU DISTRIBUIDORA 

 CNPJ 42.649.742/0001-92 

 CONTRATADA 
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